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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA1 
Pregão Eletrônico nº __/2022 - Processo Administrativo nº 2687/2022 

 

Área Requisitante / Técnica Gerência de Tecnologia da Informação – GTI-I 

Área de Apoio Administrativo Gerência de Compras e Contratos – GCC 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Integrante Requisitante Rafael Conceição da Silva, matrícula 455 

Integrante Técnico  Thiago Aparecido de Britto Navas, matrícula 775 

Integrantes da Área de Apoio 
Administrativo 

Henrique Pereira Soares, matrícula 975 

Kennedy Caetano de Souza, matrícula 1176 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

1.1. Registro de Preços de subscrição de licenças do Microsoft Power BI Pro, com validade de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado até 48 (quarenta e oito) meses, para atendimento das 
necessidades do Coren-SP, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas 
nesse Termo de Referência. 

ITEM  DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
CÓDIGO 
CATSER 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

QTDE 
TOTAL 
PARA 

REGISTRO 

1 

MICROSOFT POWER BI – PRO 

27502 
Licença 

(subscrição) 
94 Ferramenta Microsoft Power BI – PRO para a realização de 

Business Intelligence (BI) subscrição pelo período de 12 (doze) 
meses, incluindo atualizações durante o período. 

1.2. O Coren-SP possui previsão de contratação inicial de 50 (cinquenta) licenças. A partir da 
requisição inicial, a requisição mínima será de 10 (dez) licenças.  

1.3. Não serão permitidas adesões às Atas de Registro de Preços decorrentes desta licitação. 

1.4. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de TIC, pois pode ser objetivamente 
especificado por meio de padrões usuais no mercado, podendo, portanto, ser contratado por meio de 
processo licitatório na modalidade pregão em sua forma eletrônica, conforme dispõe o Parágrafo 
Único do artigo 1º da Lei nº 10.520/2002. 

1.5. Não serão permitidas licenças do tipo educacionais (licenciamento acadêmico), linha A 

(Education). Por se tratar de licenças destinadas às escolas, educadores e alunos de instituição de 

ensino elegíveis. Desta forma o Coren-SP não atende os critérios de elegibilidade para uso das 

soluções educacionais “Education”.  

1.6. Não serão permitidas licenças provenientes do acordo corporativo nº 8/2020-MS/ME entre 

órgãos e entidades do Poder Executivo Federal integrantes do SISP e Microsoft, Processo nº 

19974.100514/2019-01, do Ministério da Economia. Visto que o Coren-SP não atende os critérios de 

elegibilidade definidos para adesão ao referido acordo governamental, não sendo integrante do SISP. 

 
1Referência: Arts. 12 a 24 da IN SGD/ME nº 01/2019. Baseado em Modelo de TR para contratações de TIC, 
disponibilizado pela SGD em: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/4-termo-de-referencia-
ou-projeto-basico-v2-0.odt. Acesso em: 03/06/2022. 

https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/4-termo-de-referencia-ou-projeto-basico-v2-0.odt
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/4-termo-de-referencia-ou-projeto-basico-v2-0.odt
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2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC 

2.1. Bens e Serviços que Compõem a Solução 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
CÓDIGO 
CATSER 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QTDE TOTAL 
PARA 

REGISTRO 

MICROSOFT POWER BI – PRO 

27502 
Licença 

(subscrição) 
94 Ferramenta Microsoft Power BI – PRO para a realização 

de Business Intelligence (BI) subscrição pelo período de 12 
(doze) meses, incluindo atualizações durante o período. 

2.2. Especificações Técnicas 

2.2.1. O software de Business Intelligence (BI) deverá atender minimamente:  

2.2.1.1. A solução de Business Intelligence, fornecida por meio da modalidade 
software como serviço na nuvem (Software as a Service – SaaS), deve compreender 
um conjunto de funcionalidades com painéis interativos, análises sob demanda, 
colaboração ativa(compartilhamento de uso, seção de acesso), geração de relatórios 
e gráficos com acesso através de dispositivos móveis, motor multidimensional ou 
motor de análise associativa, dentre outras funcionalidades;  

2.2.1.2. Os softwares fornecidos devem ser capazes de ler as seguintes fontes de 
dados:  

a) Oracle Database 9g ou superior;  

b) Mysql 5.0 ou superior;  

c) Postgresql;  

d) MSSQL Server 2005 ou superior;  

e) Arquivos criados nos formatos “mdb”, “csv”, "xlsx" e “xls”;  

2.2.1.3. A Solução deve permitir a publicação de gráficos e relatórios por meio da 
inserção do conteúdo em páginas html utilizando códigos de 
inserção/compartilhamento;  

2.2.1.4. A Solução de BI deve ter um portal WEB que permita aos usuários ver e 
trabalhar com os conteúdos disponíveis na solução, tais como: consultas, relatórios e 
Dashboards;  

2.2.1.5. O portal deve ter área de conteúdo pessoal, onde somente o usuário tenha 
acesso;  

2.2.1.6. Permitir a criação de novos relatórios, consultas e análises personalizadas no 
próprio portal;  

2.2.1.7. A Solução deve permitir que durante a criação de relatórios o usuário possa 
editar fórmulas para colunas, sendo esta fórmula apenas existirá para aquele 
relatório sem alterar as características ou conteúdo da coluna;  

2.2.1.8. A Solução deve permitir a personalização dos cabeçalhos/títulos das colunas 
de uma tabela, bem como a regra de agregação das colunas de totais;  

2.2.1.9. A Solução deve permitir que em um único relatório, sejam apresentados 
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simultaneamente diferentes tipos de visualização como, por exemplo, um relatório 
para a mesma informação apresentar uma tabela, um gráfico de pizza, um gráfico de 
barras e um gráfico de área apresentado de forma simultânea;  

2.2.1.10. A Solução deve permitir durante a criação de novas análises, 
combinar colunas de um ou mais modelos de dados através de operações como 
UNIÃO ou INTERSECÇÃO. As combinações de colunas permitem que sejam criadas 
novas colunas apresentando os dados de formas diferentes;  

2.2.1.11. A Solução deve possibilitar que o usuário final se utilize de um 
modelo de “clicar e arrastar” para construir suas consultas aos bancos de dados, 
neste modelo o usuário deve poder construir filtros e restrições de forma 
automatizada sem necessidade de qualquer tipo de codificação;  

2.2.1.12. A Solução deve permitir que sejam realizados detalhamentos 
cruzados onde a partir de um relatório, o usuário seja direcionado para outro painel 
ou relatório contextualizado com as informações referentes ao detalhamento;  

2.2.1.13. A Solução deve disponibilizar uma biblioteca de funções lógicas, de 
conversão, matemáticas, analíticas, estatísticas, cadeias de caracteres e outras para 
serem utilizadas na confecção de análises pelos usuários de negócios;  

2.2.1.14. A Solução deve disponibilizar funções estatísticas descritivas como 
soma, média, contagem, contagem distinta, máximo e mínimo;  

2.2.1.15. A Solução deve permitir a criação de formatação condicional sobre 
colunas, onde, de acordo com os valores, a mesma assuma uma personalização de 
formato distinta, e desta forma permitindo a criação de semáforos;  

2.2.1.16. A Solução deve permitir que sejam construídos filtros permitindo a 
seleção de um ou mais valores nos painéis e relatórios que simplificam o processo de 
análise dos gestores;  

2.2.1.17. A Solução deve possuir funções de análise dimensional permitindo 
detalhamento das informações, bem como pivoteamento das colunas para melhor 
visualização da informação;  

2.2.1.18. A Solução deve permitir que relatórios ou painéis possuam diversos 
formatos de saída, sendo no mínimo: HTML e CSV;  

2.2.1.19. A Solução deve gerar os relatórios, bem como os painéis para que 
sejam disponibilizados também para dispositivos móveis do tipo tablet e celulares, 
sem a necessidade de um novo desenvolvimento de painéis ou de relatórios 
específicos para este fim;  

2.2.1.20. A ferramenta deve permitir a simulação de cenários com projeção de 
relatórios e análise de tendências;  

2.2.1.21. Permitir a aplicação de filtros de seleção simultaneamente em todos 
os gráficos e tabelas do aplicativo, inclusive dashboard, com um simples clique em 
uma ou mais listas ou ainda clicando diretamente nos dados em tabelas ou gráficos;  

2.2.1.22. Dispor de editor de arquivos de entrada e tabelas, auxiliando na 
determinação de tamanhos, tipos, escalas e precisão dos campos;  

2.2.1.23. Possuir um esquema de segurança que não implique a aquisição de 
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componentes (hardware e software) adicionais de outros fornecedores e que seja 
totalmente integrados à ferramenta;  

2.2.1.24. Possuir conexão nativa ou via ODBC, no mínimo, com as plataformas 
Oracle, MS-SQL Server, PostgreSQL e MySQL;  

2.2.1.25. Compartilhar e Publicar dados, relatórios e dashboards em 
dispositivos móveis;  

2.2.1.26. Os softwares devem ter suporte ao idioma Português do Brasil;  

2.2.1.27. Os softwares devem ser compatíveis com os seguintes Sistemas 
Operacionais:  

a) Microsoft Windows 10 Professional 32 bits;  

b) Microsoft Windows 10 Professional 64 bits;  

2.2.1.28. Possuir recurso para agendar atualização automática dos conjuntos 
de dados, relatórios e dashboards. 

2.2.1.29. Possibilidade de organizar os relatórios através da criação de 
workspaces; 

2.2.1.30. Permitir a exportação dos relatórios em PDF; 

2.2.1.31. Permitir a impressão dos relatórios; 

2.2.1.32. Pelo prazo da licença deverá ser prestado suporte e garantia de 
atualizações. 

3. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

3.1. A Contextualização e justificativa da contratação, o alinhamento aos instrumentos de 

planejamento institucionais, a estimativa da demanda, sobre o parcelamento da solução de TIC e os 

resultados e benefícios a serem alcançados encontram-se pormenorizados em tópicos específicos dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Requisitos para a formalização do Contrato 

4.1.1. Para a assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá apresentar os seguintes 

documentos: 

4.1.1.1. Comprovação, emitida pelo fabricante ou disponível em consulta ao sítio da 

fabricante que comprove que a Contratada está apta e autorizada a comercializar 

licenças de software ou indicar o distribuidor/revenda autorizado do qual fará a 

compra dos softwares. 

4.2. Requisitos De Negócio 

4.2.1. Conforme tópico 2 acima; 

4.2.2. Os fornecimentos das licenças deverão ocorrer através da central de administração e 
gerenciamento de licenças da Microsoft, também conhecido como painel de administração 
do Microsoft 365 (“Admin Center do Microsoft 365”), disponível em 
https://admin.microsoft.com/, devendo a CONTRATADA disponibilizar as licenças contratadas 

https://admin.microsoft.com/
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dentro do Tenant Microsoft 365 do Coren-SP, para que a equipe técnica da CONTRATANTE 
realize a redistribuição das licenças entre os empregados públicos que farão uso do mesmo. 

4.3. Requisitos De Capacitação 

4.3.1. Não se aplicam, pois, o Coren-SP já faz uso da Solução, possuindo, em seu quadro, 
pessoal capacitado para utilização das funcionalidades da ferramenta. 

4.4. Requisitos Legais 

4.4.1. Além da legislação e instruções relacionadas à generalidade das contratações 
públicas e outras que, por ventura, não tenham sido citadas, os seguintes normativos estão 
vinculados ao objeto desta contratação: 

4.4.1.1. Instrução Normativa SGD/ME nº 01/2019, que dispõe sobre o processo de 
contratação de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação TIC pelos 
órgãos e entidades da Administração Direta do Poder Executivo Federal e adotado 
pelo Coren SP como boa prática; 

4.4.1.2. Portaria Coren SP/Plenário/024/2016, de 22 de dezembro de 2016 que 
dispõe sobre a Política de Segurança da Informação no âmbito do Conselho Regional 
de Enfermagem de São Paulo; 

4.4.1.3. Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD). 

4.5. Requisitos De Manutenção 

4.5.1. As atualizações de versões das licenças serão realizadas durante todo o período de 
validade das licenças;  

4.5.2. A Contratada deverá fornecer novas versões corretivas ou evolutivas dos softwares, 
mesmo em caso de mudança de designação do nome do software, devendo compreender a 
correção de falhas e implementação de melhorias no produto, independentemente de 
correções tornadas públicas; 

4.5.3. A Contratada deverá dispor de número de telefone fixo ou móvel, 0800, e-mail ou 
sítio na internet para abertura de chamado e solicitação de suporte técnico, sem custos 
adicionais ao Coren-SP. 

4.6. Requisitos Temporais 

4.6.1. Conforme subitem 7.1 ‘Rotinas de Execução’, abaixo.  

4.7. Requisitos De Segurança e Privacidade 

4.7.1. A Contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde absoluto sigilo sobre os 
dados, informações e documentos fornecidos pelo Contratante aos quais tiver acesso em 
decorrência da prestação de serviços objeto do referido Contrato, ficando terminantemente 
proibida de fazer uso ou revelação destes, sob qualquer justificativa.  

4.7.2. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos 
ou elaborados pela Contratada na execução dos serviços serão de exclusiva propriedade do 
Contratante, não podendo a Contratada utilizá-los para quaisquer fins, divulgá-los, reproduzi-
los ou veiculá-los, a não ser que prévia e expressamente autorizado pelo Contratante.  

4.7.3. Ademais, deverão ser observadas pela Contratada as normas internas do Coren-SP, 
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tais como: a Portaria Coren-SP/Plenário/024/2016, que normatiza a Política de Segurança da 
Informação e Comunicações – POSIC e outras que venham a complementá-la. 

4.8. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais 

4.8.1. Os softwares devem ser fornecidos em meio digital, sem a necessidade de entrega de 
versões dos produtos em mídias físicas; 

4.8.2. A documentação técnica deve ser fornecida em meio digital, com um descritivo 
completo do processo de implantação de cada produto ofertado, explicações sobre o registro 
e uso de licenças de software, forma de acesso ao site do fabricante para download da 
aplicação, se o caso, assim como de seus upgrades e updates; 

4.8.3. Não serão aceitas cópias impressas da documentação das licenças; 

4.8.4. Não foram observados outros requisitos aplicáveis ao objeto licitatório.  

4.9. Requisitos De Arquitetura Tecnológica 

4.9.1. Não se aplicam, pois se trata da contratação de Solução composta por software ‘de 
prateleira’.  

4.10. Requisitos De Projeto E Implementação 

4.10.1. Não se aplicam, pois se trata da contratação de Solução composta por software ‘de 
prateleira’.  

4.11. Requisitos De Implantação 

4.11.1. Não se aplicam, pois, a própria Gerência de TI do Coren-SP promoverá a implantação 
da Solução no ambiente do órgão.  

4.12. Requisitos De Garantia e Manutenção 

4.12.1. Os softwares licenciados devem ser fornecidos em sua versão mais estável e 
atualizada e estarem cobertos por contratos de suporte e atualização de versão do fabricante 
durante a validade das licenças.  

4.12.2. Durante o período de vigência do contrato, bem como os períodos de prorrogações a 

Contratada deverá realizar a continuidade do suporte técnico e garantir a atualização 

tecnológica da solução.  

4.13. Requisitos De Experiência Profissional  

4.13.1. Não se aplicam, pois se trata da contratação de Solução composta por software ‘de 
prateleira’.  

4.14. Requisitos De Formação De Equipe 

4.14.1. Não se aplicam, pois se trata da contratação de Solução composta por software ‘de 
prateleira’.  

4.15. Requisitos De Metodologia De Trabalho 

4.15.1. O fornecimento das licenças, será feito por meio de acesso ao site do fabricante, a 
área de acesso exclusivo da Contratante, por meio de credenciais específicas, e verificação 
das licenças e quantidades disponibilizadas frente à quantidade e tipos de licenças constantes 
do instrumento contratual.  
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4.16. Requisitos De Segurança Da Informação 

4.16.1. As informações sob custódia do fornecedor deverão ser tratadas como informações 

sigilosas, não podendo ser usadas por este fornecedor ou fornecidas, sob nenhuma hipótese, 

sem autorização formal da CONTRATANTE. 

4.16.2. A Solução contratada deverá possuir recursos que possibilitem a definição de regras e 

configurações aderentes à Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais  - 

LGPD). 

5. VISTORIA  

5.1. Não se aplica para o objeto licitatório.  

6. RESPONSABILIDADES 

6.1. Deveres e responsabilidades da CONTRATANTE 

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

6.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço, de acordo com 
os critérios estabelecidos neste Termo de Referência; 

6.1.3. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a 
proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 

6.1.4. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável; 

6.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos 
preestabelecidos em contrato; 

6.1.6. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento da solução de TIC; 

6.1.7. Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por 
parte da contratada, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável; 

6.1.8. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC 
sobre os diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação 
contratual pertençam à Administração, incluindo a documentação, o código-fonte de 
aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando os casos em que isso não 
ocorrer. 

6.2. Deveres e responsabilidades da CONTRATADA 

6.2.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à contratante, que deverá 
responder pela fiel execução do contrato; 

6.2.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização 
do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

6.2.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o 
acompanhamento da execução dos serviços pela contratante; 
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6.2.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo 
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, 
desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão; 

6.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

6.2.6. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica 
composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para 
fornecimento da solução de TIC; 

6.2.7. Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de 
fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato; e 

6.2.8. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC 
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, 
incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de 
dados à Administração; 

6.2.9. Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela 
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD). 

6.2.10. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos 
serviços do contrato, sem prévia autorização da contratante; 

6.2.11. Não fazer uso das informações prestadas pela contratante para fins diversos do 
estrito e absoluto cumprimento do contrato em questão. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

7.1. Rotinas de Execução 

7.1.1. O prazo de entrega dos bens, isto é a disponibilização de chaves de acesso das 
licenças subscritas, bem como acesso à repositório virtual para download de software, se o 
caso, será de até 15 (quinze) dias corridos contados a partir do início da vigência dos 
contratos.  

7.1.2. Os fornecimentos das licenças deverão ocorrer através da central de administração e 
gerenciamento de licenças da Microsoft, também conhecido como painel de administração 
do Microsoft 365 (“Admin Center do Microsoft 365”), disponível em 
https://admin.microsoft.com/, devendo a CONTRATADA disponibilizar as licenças contratadas 
dentro do Tenant Microsoft 365 do Coren-SP, para que a equipe técnica da CONTRATANTE 
realize a redistribuição das licenças entre os empregados públicos que farão uso do mesmo. 

7.1.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no ato da ativação das licenças pelo 
responsável pelo acompanhamento da execução contratual, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta comercial.  

7.1.3.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 
Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

https://admin.microsoft.com/
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7.1.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.1.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.2. Quantidade mínima de bens ou serviços para comparação e controle 

7.2.1. O Coren-SP verificará a conformidade da subscrição de todas as licenças contratadas 
para fins de recebimento provisório e definitivo do objeto.  

7.3. Mecanismos Formais de Comunicação 

7.3.1. A comunicação entre os atores nomeados pela CONTRATADA e CONTRATANTE será 
preferencialmente escrita, admitidos como meios formais de comunicação: Ordens de 
Serviço, Atas de reunião, Ofícios, E-mails, Sistema de Abertura de Chamados e Cartas. 

7.4. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 

7.4.1. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações 
contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de 
armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não 
podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, 
independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos. 

7.4.2. O Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo, contendo declaração de 
manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança vigentes na entidade, a ser assinado 
pelo representante legal da Contratada, encontra-se no Anexo II.  

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

8.1. Critérios de Aceitação 

8.1.1. Serão considerados os seguintes critérios para fins de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo: 

8.1.1.1. A disponibilização das licenças e/ou chaves de acesso de licenças previstas no 
instrumento contratual e requeridas à Contratante que estejam ativas e 
funcionalmente aptas às necessidades a que se destinam nas especificações e 
funcionalidades estabelecidas neste Termo. 

8.2. Procedimentos de Teste e Inspeção 

8.2.1. A critério da Coren-SP, testes poderão ser realizados a fim de comprovar as 
funcionalidades e a especificação proposta neste TR. 

8.3. Níveis Mínimos de Serviço Exigidos 

Indicador I - Prazo para Disponibilização das Subscrições 

Tópico Descrição 

Finalidade 
Garantir o cumprimento dos prazos para disponibilização das 
licenças contratadas. 

Meta a cumprir 
O prazo para disponibilização será de até 15 (quinze) dias 
corridos contados a partir da vigência dos contratos 

Instrumento de medição Acompanhamento interno 
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Indicador I - Prazo para Disponibilização das Subscrições 

Tópico Descrição 

Forma de acompanhamento 
Disponibilidade registrada por e-mail ou documento físico 
encaminhado pela Contratada ao Coren-SP 

Periodicidade Única 

Mecanismo de Cálculo 
(métrica) 

X = dias corridos além do prazo 

Início de Vigência A partir do início da vigência contratual.  

Faixas de ajuste no pagamento 
e Sanções 

Para valores do indicador 1: 

X entre 1 e 5 dias = Glosa de 3% (três por cento) sobre o 
valor do contrato 

X entre 6 e 10 dias = Glosa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor do contrato 

X entre 11 e 15 dias = Glosa de 8% (oito por cento) sobre o 
valor do contrato 

Acima de 15 dias – Será aplicada Glosa de 10% sobre o valor 
do contrato, sem prejuízo da aplicação de Sanções 
Administrativas à Contratada 

Observações 

São excluídos os atrasos decorrentes de motivos alheios à 
Contratada, desde que fundamentadamente justificados 
pela Contratada e considerados pertinentes pela 
Contratante. 

8.3.1. O não atendimento dos Níveis Mínimos de Serviço estabelecidos poderá dar causa, 
além de ajustes no valor a ser pago à Contratada na aplicação de Sanções Administrativas, 
conforme discriminadas no tópico 8.4 abaixo. 

8.3.2. Em razão das subscrições serem pagas em parcelas únicas, correspondendo à 
validade de 12 (doze) meses das licenças subscritas, não há possibilidade de glosas em razão 
de má prestação dos serviços, neste caso serão aplicadas as Sanções Administrativas previstas 
no item 8.4 abaixo.  

8.4. Sanções Administrativas  

8.4.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 8.666, de 1993 e da Lei n.º 
10.520, de 2002, a Contratada que:  

8.4.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

8.4.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

8.4.1.3. Fraudar na execução do contrato;  

8.4.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  

8.4.1.5. Cometer fraude fiscal;  

8.4.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  

8.4.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante;  
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8.4.2.2. Multa moratória de até 0,33% (zero trinta e três por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

8.4.2.3. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto;  

8.4.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida;  

8.4.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

8.4.2.6. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;  

8.4.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no subitem 8.4.1 deste Termo de Referência.  

8.4.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 

8.4.3. As sanções previstas nos subitens 8.4.2.1, 8.4.2.5, 8.4.2.6 e 8.4.2.7 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados.  

8.4.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n.º 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:  

8.4.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

8.4.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

8.4.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados.  

8.4.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n.º 9.784, de 
1999.  

8.4.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.  

8.4.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

8.4.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
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conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.  

8.4.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

8.4.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR.  

8.4.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

8.4.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  

8.4.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

8.5. Do Pagamento 

8.5.1. O pagamento será efetuado em parcela única anual pela Contratante, no prazo de 20 

(vinte) dias contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, preferencialmente mediante 

transferência bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela 

Contratada.  

8.5.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

8.5.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

8.5.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

8.5.4.1. o prazo de validade;  

8.5.4.2. a data da emissão;  

8.5.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.5.4.4. o período de prestação dos serviços;  

8.5.4.5. o valor a pagar; e  
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8.5.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

8.5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como realizada a 

transferência bancária para pagamento. 

8.5.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

8.5.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

8.5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

8.5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

8.5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

junto ao SICAF.   

8.5.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante.  

8.5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, 

da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

8.5.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do 

Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 
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8.5.14. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 

que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 

fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

8.5.15.   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: EM= I x N x VP, 

sendo que: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = i/365    I = (6/100) /365     I = 0,00016438 
Em que i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

8.6. Da Subcontratação 

8.6.1. Não será permitida a subcontratação do objeto licitatório.  

8.7. Garantia da Execução 

8.7.1. Não será exigida garantia da execução para o objeto licitatório.  

8.8. Alteração Subjetiva 

8.8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

9. ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor total estimado para registro de preços é de R$ 72.368,72 (oitenta e nove mil, 
setecentos e noventa e seis reais) conforme tabela abaixo: 

ITEM  DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
CÓDIGO 
CATSER 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

QTDE 
TOTAL 
PARA 

REGISTRO 

VALOR 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 
(UNITÁRIO) 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

PARA 
REGISTRO 

1 

MICROSOFT POWER BI – PRO 

27502 
Licença 

(subscrição) 
94 R$ 769,88 R$ 72.368,72 

Ferramenta Microsoft Power BI – PRO 
para a realização de Business 
Intelligence (BI) subscrição pelo 
período de 12 (doze) meses, incluindo 
atualizações durante o período. 

9.2. Tais valores foram obtidos a partir de consultas ao Portal de Compras Governamentais e 
pesquisa de preços junto a fornecedores especializados conforme incisos II e IV do art. 5º da IN 
SGD/ME nº 73/2020, que dispõe sobre procedimentos de pesquisa de preços para aquisição de bens 
e serviços.  



 

 

 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO 

 

Pág. 15/20 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

10.1. As despesas correrão pelo(s) seguinte(s) Elemento(s) de Despesa: 6.2.2.1.1.33.90.39.002.015 
- Locação De Software. 

10.2. Em relação aos desembolsos, o pagamento da subscrição anual se dará a partir do 
recebimento definitivo da quantidade de licenças requisitadas em cada solicitação encaminhada à 
Contratada e, a partir de então, na oportunidade de renovação anual das subscrições.  

11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

11.1. O prazo de vigência das Atas de Registro de Preços firmadas será de 12 (doze) meses 
contados a partir da data de assinatura dos instrumentos. 

11.2. O prazo de vigência inicial dos contratos decorrentes das Atas de Registro de Preços será de 
14 (catorze) meses, correspondendo ao período necessário para fornecimento, recebimento 
provisório e definitivo do objeto e período de validade das licenças subscritas, 12 (doze) meses.  

11.3. A partir das primeiras renovações contratuais, os instrumentos serão renovados por 12 (doze) 
meses, até o limite estabelecido pelo inciso IV do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993, 48 (quarenta e 
oito) meses de serviços. 

12. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas.  

12.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o “Índice de Custo da 
Tecnologia da Informação – ICTI”, mantido pelo IPEA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer.  

12.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

12.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

12.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

13. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

13.1. Regime, Tipo e Modalidade da Licitação 

13.1.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns de TI, 
de que trata a IN SGD/ME nº 01/2019, a Lei nº 10.520/2002 e o §1º do Decreto nº 
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10.024/2019, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas 
usualmente encontradas podendo, portanto, ser contratado por meio de processo licitatório 
na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, conforme dispõe. 

13.1.2. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 
Unitário. 

13.2. Justificativa para a Aplicação do Direito de Preferência e Margens de Preferência 

13.2.1. O direito de preferência estabelecido no art. 5º do Decreto nº 7.174/2011 não se 
aplica para o objeto licitatório.  

13.2.2. Considerando o disposto no inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, o presente processo é destinado a participação exclusiva de MEs/EPPs. 

13.3. Critérios de Qualificação Técnica para a Habilitação 

13.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, e em quantidades iguais ou superiores a 50% 
(cinquenta por cento) do quantitativo ora licitado, por meio da apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

13.4. O critério de aceitabilidade de preços será: 

13.4.1. Valores globais e unitários máximos aceitáveis, conforme planilha resumo do tópico 9 
“Estimativa de Preços da Contratação” acima.  

13.4.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que 
qualquer um dos seus custos unitários supere o correspondente custo unitário de referência 
fixado pela Administração.  

 

São Paulo, 15 de agosto de 2022.  

 

INTEGRANTE REQUISITANTE/TÉCNICO 
INTEGRANTE DA ÁREA DE APOIO 

ADMINISTRATIVO  

    

    

    

Thiago Aparecido de Britto Navas Henrique Pereira Soares 

Coordenador de Área – GTI-I Coordenador de Área – GCC/SCC 

Matrícula 775 Matrícula 975 

    

RESPONSÁVEL PELA ÁREA REQUISITANTE/TÉCNICA (GTI)   

    

    

    

Rafael Conceição da Silva   

Gerente – GTI   

Matrícula 455   
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ANEXO II – TERMO DE COMPROMISSO E SIGILO 
Pregão Eletrônico nº __/2022 – Processo Administrativo nº 2687/2022 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO, de um lado doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a [NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ sob o nº [Nº 
DO CNPJ], com matriz no endereço: [ENDEREÇO DA EMPRESA], doravante denominada 
CONTRATADA; CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO Nº ___/20__ doravante denominado 
CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas da CONTRATANTE; 
CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações sigilosas, 
bem como definir as regras para o seu uso e proteção; resolvem celebrar o presente TERMO DE 
COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:  

Cláusula Primeira – DO OBJETO  

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar 
as obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de informações 
sigilosas, disponibilizadas pelo CONTRATANTE, por força dos procedimentos necessários para a 
execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes e em acordo com o que 
dispõem a Lei nº 12.527, de 18/11/2011 e os Decretos nº 7.724, de 16/05/2012 e 7.845, de 
14/11/2012, que regulamentam os procedimentos para acesso e tratamento de informação 
classificada em qualquer grau de sigilo. 

Cláusula Segunda – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES  

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições: 

INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e transmissão de 
conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato. 

INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público em razão 
de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado. 

CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se vincula.  

Cláusula Terceira – DAS INFORMAÇÕES SIGILOSAS  

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação escrita ou oral, 
revelada a outra parte, independente de conter ou não a chancela de classificação, em linguagem 
computacional em qualquer nível, qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, 
podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios, 
compilações, código fonte de programas de computador na íntegra ou em partes, fórmulas, 
desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e econômicos, definições, 
informações sobre as atividades da CONTRATANTE e/ou quaisquer informações técnicas/comerciais 
relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO PRINCIPAL, doravante denominados INFORMAÇÕES, 
a que diretamente ou pelos seus empregados, a CONTRATADA venha a ter conhecimento em razão 
das atuações de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes.  

Cláusula Quarta – DOS LIMITES DO SIGILO  

As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que:  

I – sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal fato 
decorrer de ato ou omissão da CONTRATADA;  
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II – tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente 
TERMO;  

III – sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do 
Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de 
proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por 
escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que 
julgar cabíveis.  

Cláusula Quinta – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES  

As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, transportar 
ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que qualquer 
empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL, em qualquer 
nível hierárquico de sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso dessas 
INFORMAÇÕES, que se restringem estritamente ao cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL.  

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia 
de INFORMAÇÕES sem o consentimento formal e prévio da CONTRATANTE.  

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da 
direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL 
sobre a existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das informações.  

I – A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garantir o 
cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência à CONTRATANTE dos 
documentos comprobatórios.  

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à 
proteção das INFORMAÇÕES da CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros, 
exceto se devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE.  

Parágrafo Quarto - Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas 
à outra parte em função deste TERMO. 

I - Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem 
como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes. 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, 
coligadas, representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros eventualmente 
consultados, seus empregados e contratados, assim como por quaisquer outras pessoas vinculadas à 
CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a utilização das 
informações disponibilizadas em face da execução do CONTRATO PRINCIPAL.  

Parágrafo Sexto – A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, também 
se obriga a:  

I – Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor das 
informações, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física ou jurídica, e para 
nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao objetivo aqui referido, 
cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sentido de impedir o uso indevido por 
qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a elas;  

II – Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com todos os 
custos do impedimento, mesmo judiciais, inclusive as despesas processuais e outras despesas 
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derivadas, a divulgação ou utilização das Informações Proprietárias por seus agentes, representantes 
ou por terceiros;  

III – Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer divulgação, 
caso tenha que revelar qualquer uma das informações, por determinação judicial ou ordem de 
atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e  

IV – Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações sigilosas.  

Cláusula Sexta – DA VIGÊNCIA 

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de 
sua assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a CONTRATADA teve acesso 
em razão do CONTRATO PRINCIPAL. 

A vigência deste Termo independe do prazo de vigência do contrato assinado. 

Cláusula Sétima - DAS PENALIDADES  

A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das informações, devidamente comprovada, 
possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e 
legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do CONTRATO 
PRINCIPAL firmado entre as PARTES. Neste caso, a CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou 
omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pela CONTRATANTE, 
inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades civis e criminais, as quais serão 
apuradas em regular processo administrativo ou judicial, sem prejuízo das demais sanções legais 
cabíveis, conforme Art. 87 da Lei nº. 8.666/93.  

Cláusula Oitava– DISPOSIÇÕES GERAIS  

Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO PRINCIPAL.  

Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, 
ou quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as partes 
buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios de boa-fé, da equidade, da 
razoabilidade, da economicidade e da moralidade.  

Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo 
expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos 
conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tais como aqui definidas.  

Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua concordância 
no sentido de que:  

I – A CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e monitorar 
as atividades da CONTRATADA;  

II – A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela CONTRATANTE, 
todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL.  

III – A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições estabelecidas 
neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser 
exercidos a qualquer tempo;  

IV – Todas as condições, Termos e obrigações ora constituídos serão regidos pela legislação e 
regulamentação brasileiras pertinentes;  
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V – O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado pelas partes;  

VI – Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a 
CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas neste 
TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em qualquer uma das situações 
tipificadas neste instrumento;  

VII – O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das 
informações disponibilizadas para a CONTRATADA, será incorporado a este TERMO, passando a fazer 
dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção descrita 
para as informações iniciais disponibilizadas, sendo necessária a formalização de TERMO aditivo ao 
CONTRATO PRINCIPAL;  

VIII – Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou suas 
filiadas, nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para a outra Parte, nem como obrigação de 
celebrarem qualquer outro acordo entre si.  

Cláusula Oitava – DO FORO  

A CONTRATANTE elege o foro da Justiça Federal de São Paulo, onde está localizada a sede da 
CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO.  

E, por assim estarem justas e estabelecidas às condições, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 
MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 vias de igual teor e um só efeito.  

[Local e data] 

_________________________________________________ 
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